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CERTIFICO E DOU FÉ que esta certidão foi extraída em inteiro teor, nos termos do art. 19, § 1º da Lei
Federal nº 6.015/73, do imóvel da matrícula n.º 109.913, e que nos arquivos desta Serventia não há
registro de quaisquer ALIENAÇÕES, ÔNUS REAIS E AÇÕES REAIS E PESSOAIS OU REIPERSECUTÓRIAS
além do que nela contém. CERTIFICO mais, que a presente certidão foi extraída sob a forma de
documento eletrônico mediante processo de certificação digital disponibilizado pela ICP-Brasil, nos
termos da Medida Provisória n. 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, devendo para validade ser
conservada em meio eletrônico, bem como comprovada a autoria e integridade. CERTIFICO MAIS: que
as buscas do CONTRADITÓRIO restringem-se à data do dia útil anterior a sua expedição.

Para fins do disposto no inciso IV do art. 1° do Dec. Federal n° 93.240/86, e letra "c" do item 15 do Cap.
XVI, Tomo II das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo, a presente certidão é
VALIDA POR 30 DIAS a contar da data da sua emissão. O REFERIDO é verdade e dou fé.

Cotia, 29 de abril de 2025.

Registro de imóveis da comarca de cotia – SP

A circunscrição imobiliária e Comarca sede desta serventia foram instaladas em 10 de novembro de 1968.
Os imóveis de sua atual competência registraria tiveram como competentes para o seu registro as Serventias
das seguintes circunscrições imobiliárias e respectivos períodos: 1º CRISP de 27/07/1865 a 02/12/1912; 2º
CRISP de 24/12/1912 a 08/12/1925; 4º CRISP de 09/12/1925 a 25/12/1927; 5º CRISP de 26/12/1927 a
01/03/1932; 4º CRISP de 02/03/1932 a 14/05/1939; 2º CRISP de 15/05/1939 a 06/10/1939; 10º CRISP de
01/10/1939 a 20/11/1942; e a 11º CRISP de 21/11/1942 a 10/11/1968.

O registro dos imóveis localizados no município de Itapevi deixaram de pertencer a esta serventia imobiliária
em 13 de novembro de 2009, em razão da instalação do serviço registral imobiliário naquela cidade e
comarca.

Emolumentos: R$ 44,20
Estado: R$ 12,56
Sec. da Faz.: R$ 8,60
Reg. Civil: R$ 2,33
Trib. Justiça: R$ 3,03
ISS: R$ 2,33
Min. Público: R$ 2,12

TOTAL: R$ 75,17

Protocolo Nº 365345

Selo Digital: 1199173C3000000075058425E
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